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MINISTERIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N'.10166-007.874/90-33

IG

SelSio de..)JL.gg ...p"ºy..~.!!1P..);".º...de 19.?.~..... ACORDA0 N.•............. _
Recurso n.'

Recorrente

Recorrid a

88.808
JONIOR CINE FOTO LTDA.
DRF EM BRASíLIA - DF

D I L I G ~ N C I A NQ 203-0.005

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por JONIOR CINE FOTO LTDA.

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Co~
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o ju1
gamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator.
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Sala das Sessões, em 18 de novembro de 1992

~

OS V~ÃL G~.GA S.ANTOS - Presidentej; f,
I. . 1A"tU'b- /24." ~/Z.

! ~. ~I»FF t kelator.', ~\I. .
DA~TO MI~Nd~ - Procurador-Representante da

// Nacional
Fazenda
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Recurso Nº:

Acordão Nº:

Recorrente:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo Nº 10166-007.874/90-33

88.808
Diligência nQ 203-0.005
JONIOR CINE FOTO LTDA.

RELATORIO

Trata-se de processo de PIS-FATURAMENTO decorrente de

i •

desdobramento de auto de infração matriz de IRPJ. O Auto de Infração

do PIS/FATURAMENTO foi lavrado em 27.08.90.

Na época exigiu-se da Recorrente a comprovaçao de Cr$ ..

1.311.293.417,00, conforme fls. 17; a Recorrrente, segundo seu juí-

zo, diz que comprovou Cr$ 609.721.253,00 (fls. 18), visto ter perdi

do documentos na inundação de 14.12.87 (fls. 17). A relação dos do

cumentos comprobatórios é apresentada às fls. 21 a 23. A autuante,

•

em Informação Fiscal (fls. 26), considerou comprobaróriosapenas os

documentos mencionados, que perfazem Cr$ 140.961.949,00, consideran

do os demais inaceitáveis.

Ás fls. 28/30 é apresentada a Decisão nº 905/91,referen-

te ao processo matriz; e, as fls. 31, a Decisão nº 908/91, referen-

te a este processo. Em ambas a autoridade de primeiro grau aceitou
a impugnação em parte.
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SERVICO PUBLICO FEDERAl

Processo nº 10166-007.874/90-33
Diligência nº 203-0.005

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR S~RGIOAFANASIEFF

Considerando a falta de cópia dos documentos mencio

nados as fls. 21 a 23 e do acórdão prolatado ao processo matriz de

IRPJ, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em dili

gência,para que o processo volte' à repartição de origem para se

providenciar a anexação dos documentos mencionados.
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de novembro de 1992
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